
EMENDA Nº CM 014/2013
Ao Projeto de Lei nº EM-019/2013

EMENDA SUPRESSIVA:

1 - Suprime o Art. 73 do Projeto de Lei nº EM-019/2013.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade resguardar o Legislativo na sua função de 
legislar e fiscalizar o Executivo.
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